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Projeto de Resolução nº 06/2025

Trata-se de Projeto de Resolução de autoria parlamentar que acrescenta

os 85 3º e 4º ao artigo 4º da Resolução nº 08, de 5 de junho de 2023, que

dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Barra Bonita,

notadamente quanto as moções apresentadas pelos parlamentares.

Em suma, o projeto visa acrescentar dois parágrafos na referida resolução,

para o fim de conceder a palavra apenas e exclusivamente aos autores da

propositura de moção, e, quando a homenagem abranger mais de uma pessoa,

que o uso da palavra seja concedido apenas a um representante, que falará em

nome dos demais homenageados.

Trata-se de questão procedimental desenvolvida exclusivamente no

interior da Câmara Municipal.

Dessa forma, cabe aos nobres vereadores decidir discricionariamente a

viabilidade do projeto.

Ante o exposto, não tenho nada a opor ao projeto em tela.

Sem embargo de entendimento contrário, é o parecer.

6 de novembro de 2025.    o Pestana
Consultor Jurídico
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